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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 030/2026 
PROCESSO DIGITAL N° 21166/2026 

REQUISIÇÃO N° 1518/2026 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LICENÇAS DA ADOBE CLOUD, COM ACESSO COMPLETO AO PACOTE DE 
APLICATIVOS DA SUÍTE, TAIS COMO: PHOTOSHOP, ILLUSTRATOR, INDESIGN, PREMIERE PRO, 
AFTER EFFECTS, ADOBE ACROBAT PRO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 18.547,86 
 
INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 15/07/2025 às 00h00min 
 
LIMITE PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 20/07/2025 às 12h00min 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA (LANCES): 20/07/2025 às 12h30min 
 
ENCERRAMENTO DA FASE DE DISPUTA (LANCES): 20/07/2025 às 17h30min 
 
ENCERRAMENTO DA SESSÃO: 20/07/2025 às 17h31min 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 
 
PREGOEIRA RESPONSÁVEL: Simone de Almeida 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Será observado o horário de Brasília (DF). 
 
Os documentos que integram este certame serão disponibilizados nos seguintes locais: 
a) Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) - https://www.gov.br/pncp/pt-br 
b) Portal de Compras Públicas (PCP) - https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 
O MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 88.185.020/0001-25 por 
meio da Diretoria de Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Administração - SMA, 
com sede no Endereço: Av. Leônidas de Souza, 1289 - Santa Catarina, Sapucaia do Sul - RS, 
93210-140, torna público que realizará licitação na modalidade Aviso de Dispensa Eletrônica, 
tipo por Menor Preço Global, que será regido pela Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 
2021, pela Lei Complementar 123/2006, pela Lei Federal n° 8.078/1990 e demais legislações 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
Fazem parte integrante deste documento: 
Anexo I – Termo de Referência (TR); 
Anexo II – Modelo de Proposta; 
Anexo III – Modelo Contratual. 
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1. DETALHAMENTO DO OBJETO: 

1.1. Especificações e Quantidades: 

1.1.1. Constitui objeto da presente licitação, cujas descrições e condições de entrega 
estão detalhadas no Termo de Referência (Anexo I): 

ITEM MEDIDA DESCRIÇÃO QUANT. 

01 UN LICENÇA ADOBE CREATIVE CLOUD 03 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO 

2.1. Para participar, o interessado deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de 
chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito 
do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, qualquer dúvida, em relação ao acesso no 
sistema operacional, poderá ser esclarecida pelo número 3003-5455 (atendimento nacional), 
junto à Central de Atendimento do Portal de Compras Públicas. 

2.3. É de responsabilidade do licitante/fornecedor, além de credenciar-se previamente no 
sistema eletrônico utilizado e de cumprir as regras deste Aviso de Contratação Direta: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 
de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da dispensa 
na forma eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
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3. VEDAÇÕES 

3.1. Não poderão disputar esta dispensa eletrônica ou participar da execução de contrato, 
direta ou indiretamente: 

3.1.1. aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

3.1.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da contratação; 

3.1.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa, impossibilitada 
de participar da contratação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.1.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.1.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.1.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.1.7. agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2. O impedimento de que trata o item 3.1.3, supra, será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

3.3. A vedação de que trata o item 3.1.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.4. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 
contratante ou de agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato. 

4. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

4.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o Agente de Contratação abrirá a sessão pública, 
mediante a utilização de sua chave e senha. 

4.2. O participante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 
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sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações 
realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública da dispensa, ficando 
responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Aviso. 

4.3. A comunicação entre o Agente de Contratação e os participantes ocorrerá mediante troca 
de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

4.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 
estarão disponíveis na internet. 

5. MODO DE DISPUTA 

5.1. O modo de disputa deste certame será Aberto. 

5.2. A disputa de preços ocorrerá por meio do envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

5.3. A etapa de lances da sessão pública terá a duração prevista no preâmbulo deste Aviso e 
encerrar-se-á automaticamente pelo sistema no horário estipulado. 

5.4. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a disputa, o sistema ordenará e 
divulgará os lances em ordem crescente de classificação. 

5.5. Havendo lances iguais, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 
sistema. 

5.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, 
os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

6. DAS GARANTIAS 

6.1. Não será exigido nenhum tipo de garantia de proposta ou contratual conforme facultado 
pelo art. 58, 96 e 98 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7. ENVIO DAS PROPOSTAS 

7.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias, a contar da data de abertura da sessão da 
dispensa, estabelecida no preâmbulo deste aviso. 

7.2. Os participantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 
diretrizes do Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do produto ofertado, 
incluindo marca, modelo, referências e demais dados técnicos, bem como com a indicação dos 
valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer 
outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

7.2.1. será redigida no idioma pátrio, assinada pelo representante legal da empresa 
participante, sem emendas, entrelinhas, rasuras ou ressalvas; 
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7.2.2. descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do 
Termo de Referência e demais documentos técnicos anexos a este aviso; 

7.2.3. preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda 
corrente nacional (Real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando 
a Planilha de Quantitativos e Custos Unitários; 

7.2.4. havendo divergência entre o valor unitário e o valor total proposto, prevalecerá o 
primeiro, sendo que será considerada, para fins de julgamento, a soma dos valores 
unitários. 

7.3. Qualquer elemento que possa identificar o participante importará na desclassificação da 
proposta, razão pela qual os participantes não poderão encaminhar documentos com timbre 
ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa 
levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

7.4. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico: 

7.4.1. As propostas deverão ser anexadas ao sistema até a data e horário estabelecidos 
no preâmbulo deste aviso, observando os itens 2 e 7, e poderão ser retiradas ou 
substituídas até a abertura da sessão pública; 

7.4.2. Os documentos de habilitação do arrematante de cada item poderão ser enviados 
após a fase de lances ou quando o Agente de Contratação os solicitar em campo próprio 
do sistema do Portal de Compras Públicas, na fase de habilitação. 

7.4.3. O participante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a 
falsidade da declaração o sujeitará às sanções legais: 

7.4.3.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 
proposta com as exigências do aviso, respondendo o declarante pela veracidade das 
suas informações, na forma da lei; 

7.4.3.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

7.4.3.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa 
física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da 
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação 
do disposto neste aviso. 

7.4.3.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada 
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

7.4.3.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
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para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.4.3.6. Que não possui em seu quadro cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato. Em conformidade com o Inciso IV do artigo 14 
da Lei Federal 14.133/2021. 

7.4.4. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que 
venham a ser solicitados pelo Agente de Contratação, deverão ser encaminhados no 
prazo máximo de 2 (dois) dias. 

8. DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE LANCES E HABILITAÇÃO 

8.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no aviso. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

8.2.1. contiverem vícios insanáveis; 

8.2.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no aviso; 

8.2.3. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação; 

8.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.2.5. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do aviso, desde 
que insanável. 

8.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada. 

8.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

8.5. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 
previsão no aviso, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 
conflitante com o instrumento convocatório. 

8.6. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o Agente de Contratação dará 
início à fase competitiva, oportunidade em que os participantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

8.7. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

8.8. Os participantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário 
fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 
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8.8.1. O participante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro. 

8.8.2. O participante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro. 

8.9.  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, será de R$ 
0,01.  

8.9.1. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 
ofertado; 

8.9.2. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.10. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos participantes que ela seja demonstrada. 

8.11. Os participantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

8.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo participante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

8.13. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 
dos valores de cada consorciado. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
participantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

8.16. Para fins de habilitação nesta dispensa, a licitante deverá enviar os seguintes 
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documentos, observando o procedimento disposto no item 5 deste documento: 

8.16.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 
SICAF. 

8.16.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.16.2.1. cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

8.16.2.2. cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional, no caso de 
pessoa física; 

8.16.2.3. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores, 
no caso de sociedade simples; 

8.16.2.4. portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020, 
no caso de sociedade empresária estrangeira; 

8.16.2.5. inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples 
ou empresária; 

8.16.2.6. ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971, no caso de sociedade cooperativa; 

8.16.2.7. cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

8.16.2.8. cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.16.2.9. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar 
documentos equivalentes, na forma de regulamento previsto no art. 70, parágrafo 
único, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.16.2.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

8.16.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
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8.16.3.1. comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.16.3.2. comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do participante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.16.3.3. prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal 
do domicílio ou sede do participante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.16.3.4. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

8.16.3.5. prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

8.16.3.6. prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

8.16.3.7. declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal. 

8.16.3.8. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

8.16.3.9. o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.16.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.16.4.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 

8.16.5. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

8.16.5.1. Não será exigida comprovação de qualificação técnica para este certame. 

8.16.6. DAS AMOSTRAS 

8.16.6.1. Não será exigida a apresentação de amostras. 

9. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 
desempate, se for o caso, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao participante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta. 

9.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 
julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, 
que sejam solicitados pelo Agente de Contratação, deverão ser encaminhados no prazo fixado 
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no item 7.4.4 deste aviso. 

9.3. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o participante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 
3 do aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.3.1. SICAF 

9.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União. 

9.4. Caso conste na Consulta de Situação do participante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas: 

9.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.4.2. O participante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

9.4.3. Constatada a existência de sanção, o participante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste aviso e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES 
nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.6. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no aviso. 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos 
dos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do 
desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as 
declarações de que tratam os itens 7.4.3.3 e 7.4.3.4 deste aviso; 

10.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou 
superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

10.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

10.1.2.1. A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via 
sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior 
àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 
vencedora do certame. 
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10.1.2.2. Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar 
nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 
remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1 deste aviso, a 
apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

10.1.3. O disposto no item 10.1.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de 
menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 
123/2006. 

10.2. Se não houver participante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

10.2.1. disputa final, hipótese em que os participantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

10.2.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos participantes, para a qual serão 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
decorrentes de outras contratações; 

10.2.3. desenvolvimento pelo participante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.2.4. desenvolvimento pelo participante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

10.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

10.3.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

10.3.2. empresas brasileiras; 

10.3.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.3.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

10.4. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os participantes serão 
convocados, vedado qualquer outro processo. 

11. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Aviso de Contratação Direta por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

11.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
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11.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de contratação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

11.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo de contratação e os pedidos de 
impugnações poderão ser enviados ao Agente de Contratação, até três dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

11.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 
seguinte sítio eletrônico da Administração: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 8.16.2, 8.16.3, 8.16.4, 8.16.5 e 
8.16.6, enviados nos termos do item 7.4, todos deste aviso, serão examinados pelo Agente de 
Contratação, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores. 

12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 
eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação 
digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o 
prazo de validade. 

12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 
exigida no item 7.4.3.3 e 7.4.3.4 deste aviso e que possua alguma restrição na comprovação de 
regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 
requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o participante não atender às 
exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao aviso. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Aviso, o participante será 
declarado vencedor. 

13. DO ENCERRAMENTO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo de contratação será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

13.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

13.1.2. revogar a contratação por motivo de conveniência e oportunidade; 
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13.1.3. proceder à anulação da contratação, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

13.1.4. adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendido decorrerá da dotação 
orçamentária: 

14.1.1. Descrição: LOCAÇÃO DE SOFTWARE 
Categoria: 339040060000000 
Órgão: 2 - GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 2 - DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO 
Dotação Principal: 61 - LOCAÇÃO DE SOFTWARE 
Fonte Recurso: 0 - não se aplica 

15. DA CONTRATAÇÃO 

15.1. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido em Minuta Contratual. 

15.2. O vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à 
contratação. 

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 

15.4. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas 
neste Aviso, convocar os participantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo vencedor. 

15.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 7.4 deste documento, sem 
convocação para a contratação, ficarão os participantes liberados dos compromissos 
assumidos. 

15.6. Na hipótese de nenhum dos participantes aceitar a contratação, nos termos do 15 deste 
Aviso, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
aviso, poderá: 

15.6.1. convocar os participantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 

15.6.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos participantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

15.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
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descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas, previstas neste documento. 

15.8. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

15.8.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

15.8.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso; 

15.8.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o participante ou 
contratado que, com dolo ou culpa: 

16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação durante o 
certame; 

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

16.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

16.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

16.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

16.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

16.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
aviso; 

16.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

16.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o procedimento licitatório ou a execução do contrato; 

16.1.6. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

16.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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16.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

16.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

16.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação 

16.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.1.10. dar causa a inexecução parcial do contrato; 

16.1.11. dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.12. dar causa a inexecução total do contrato; 

16.1.13. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos participantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

16.2.1. advertência; 

16.2.2. multa; 

16.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

16.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

16.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 10 dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.5.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2, 16.1.3 e 16.1.10 (inexecução 
parcial simples), a multa será de 0.5% a 15% do valor do contrato. 

16.5.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4 a 16.1.9, bem como 16.1.11, 16.1.12 
e 16.1.13, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato. 
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16.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

16.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2, 16.1.3, 16.1.11 
(grave dano), 16.1.12 (inexecução total) e 16.1.13 (retardamento), quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.5 a 16.1.9 
(fraudes e atos ilícitos), bem como pelas demais infrações que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

16.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 16.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o participante ou 
o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

16.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

16.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
seu recebimento. 

16.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
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mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei. 

16.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

16.17. A Administração deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e no SICAF. 

16.18. Os débitos do Contratado para com a Administração, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo 
órgão, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 2022. 

16.19. A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

16.20. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos participantes, as notificações serão 
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, 
bem como os cadastrados pela empresa no SICAF, sendo considerados de uso contínuo da 
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente enviadas. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo art. 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor 
inicial atualizado do contratado. 

17.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação. 

17.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 
presente contratação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na 
Lei nº 14.133/2021. 

17.4. Fica eleito e convencionado, para fins legais e para dirimir questões oriundas desta 
contratação, o Foro da Comarca de Sapucaia do Sul, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

17.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

17.6. A homologação do resultado desta contratação não implicará direito à contratação. 

17.7. As normas disciplinadoras da contratação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.8. Os participantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
participante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

17.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

Sapucaia do Sul, 08/07/2026 

 

 

 

............................................................................ 

Jose Nestor de Oliveira Bernardes 

Prefeito Municipal 
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